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PACOTE COMERCIAL

Campinas - SP, 21 de outubro de 2024

Pacote comercial: 00618-01376-P0001-R01

À 
Architectus S/s
CNPJ: 05.677.555/0001-96
Tel: (85) 3456-5000

Aos cuidados de: 
Nathalia Araujo
Tel: (85) 99975-1768
Email: orcamento@architectus.com.br

Vendedor responsável: 
Simone Oliveira
Tel: (19) 99687-8930
Email: simone.oliveira@geoprova.com.br

Referente ao empreendimento: 
Nome: FIOCRUZ RIO DE JANEIRO (SEGETRANS)
Endereço: Avenida Brasil,  - Bonsucesso - Rio de Janeiro/RJ

Prezados (as) senhores (as), 

Agradecemos a sua consulta à Geoprova Engenharia Ensaios E Monitoramentos Ltda

O presente pacote comercial contempla as seguintes propostas: 

- Proposta 00618-01376-00001-R00 - PC-Provas de carga
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1 - RESUMO DO PACOTE DE PROPOSTAS

00618-01376-00001-R00 - PC-Provas de carga R$ 46.000,00

Valor total do pacote R$ 46.000,00

Prazo de pagamento 10 Dias corridos

SERVIÇOS ADICIONAIS DO PACOTE

Qtde. Unidade Valor Un. (R$) Valor Total (R$)

Cód. 3. EXTRAS

4.2 PGR e PCMSO específicos 0 VB 2.500,00 0,00

  Total a ser faturado pela Geoprova - CNPJ: 18.617.905/0001-70 R$ 46.000,00
  Observação: Caso existam serviços adicionais do pacote, o valor deles será somado no faturamento da Geoprova.

2 - INTRODUÇÃO
 O presente documento apresenta os termos gerais de contratação dos serviços apresentados. As obrigações
específicas de cada serviço estão em anexo.

3 - FORMA DE PAGAMENTO
 Os vencimentos serão cobrados através de medições, conforme especificado em anexo para cada serviço. O
contratante terá o prazo de 5 dias para contestar a medição, findo este prazo, será emitida e enviada a nota
fiscal e o boleto bancário para pagamento, com vencimento de acordo com o prazo apresentado no item 1
(resumo do pacote de propostas). 

 Todos os requisitos para a liberação da medição deverão ser apontados no aceite deste pacote comercial.
Caso não haja o devido apontamento, não poderá a CONTRATANTE recusar-se a realizar os devidos
pagamentos, ensejando em caso de inadimplência conforme as disposições previstas no tópico “DAS
PENALIDADES”. 

4 - IMPOSTOS E RETENÇÕES
 Os valores apresentados no item 1 deste pacote comercial contemplam todos os impostos incidentes.

 - ISS será aplicado com alíquota correspondente ao município de prestação, sendo a retenção condicionada à
legislação municipal da (s) contratada (s). 

 - INSS não será retido conforme Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, ART. 130 DA I. N. RFB Nº
2110, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022 SEÇÃO XII DA RETENÇÃO NA CONSTRUÇÃO CIVIL. 

 Além das retenções tributárias incidentes sobre a Nota Fiscal, este pacote comercial prevê retenção de
reserva técnica de acordo com a fração apresentada no item 1 (resumo do pacote de propostas). A ausência
deste ponto no item 1 indica a ausência desta retenção no contrato.

5 - JORNADA DE TRABALHO
 A jornada de trabalho considerada é de até 8 horas de trabalho, de segunda-feira a sexta-feira, iniciando-se às
8:00, com intervalo para almoço das 12:00 às 13:00, encerrando-se às 17:00.

 Qualquer alteração do horário de trabalho, deverá ser informada antecipadamente, com prazo mínimo de 7
dias. Extensões na carga horário, estarão condicionadas aos custos adicionais indicados em anexo na
proposta de cada serviço.
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6 - ELEMENTOS NECESSÁRIOS FORNECIDOS PELO CLIENTE:
 Escopo geral:

 - Investigações geotécnicas do solo do empreendimento.

 - Projeto estrutural com locação e carga dos pilares e projeto de fundações contendo a carga de trabalho das
estacas.

 - As built dos elementos a serem ensaiados.

 - Levantamento topográfico e projetos arquitetônicos com definição de cotas.

 - Acesso ao local de execução dos serviços adequado à equipe e aos equipamentos.

 - Canteiro de obra em conformidade com a NR18.

 - Ponto de energia elétrica e iluminação adequada.

 - Bebedouro com água potável.

7 - DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA
 O presente pacote comercial contempla o envio digital, por email, dos seguintes documentos da
CONTRATADA:

 - Documentação da empresa

 Contra Social, CNPJ, Alvará de funcionamento, PCMSO (Matriz) e PGR - Inventário de Risco (Matriz).

 - Documentação dos colaboradores

 CTPS, Ficha de Registro, ASO, Ordem de Serviço (NR 1), Ficha de EPI e Treinamento para trabalhos
especiais (NR 6, NR 12 e NR 18).

 - Documentação mensal dos colaboradores:

 Cartão de ponto e informações do FGTS no E-Social.

 Caso necessário o envio de outros documentos não listados acima os custos serão repassados à
CONTRATANTE e não poderá servir de subterfúgio para interromper as atividades agendadas no campo,
sendo devido pelo contratante os valores de mobilização e diária de equipamentos envolvidos. Caso
necessário envio via plataforma digital, o pedido será analisado e os custos serão de responsabilidade da
contratante. 

 Somente serão encaminhados documentos contábeis com periodicidade mensal, no mês vigente da nota fiscal
correspondente. Solicitações de adequações e/ou correções, serão analisados quando encaminhados dentro
do mesmo período de competência. Após este prazo não será possível readequar estes documentos contábeis.

 A presente proposta considera a entrega de programas de segurança (PGR e PCMSO) da matriz. Mediante
manifestação da CONTRATANTE, os programas específicos poderão ser elaborados e fornecidos com os
custos adicionais indicados no item 1 (resumo do pacote de propostas).

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 As partes ajustam que a presente proposta passará a integrar eventual contrato de prestação de serviços ou
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outros instrumentos que formalizem a contratação, com prevalência sobre as cláusulas que lá constarem e que
conflitarem com as que constam no presente instrumento, não importando em qualquer hipótese em novação
ao quanto aqui estabelecido a celebração de qualquer instrumento posterior, diante da melhor especificação
técnica e do escopo de trabalho inserta nesta proposta.

 Estabelecem ainda como meio formal de comunicação de todas as questões relativas ao presente instrumento
os e-mails indicados neste instrumento, confirmando haver verificado a sua exatidão, presumindo-se como
recebidas todas as comunicações eletrônicas enviadas.

 Para fins de aceite, considerar-se-á qualquer manifestação inequívoca por escrito autorizando o início da
execução dos serviços, assim compreendida a devolução do presente instrumento assinado, a assinatura de
contrato de prestação de serviços ou o aceite manifestado através de mensagem eletrônica.

 Por fim, fixam que o presente instrumento é firmado sob o pacto da irretratabilidade, irrenunciabilidade e
irrevogabilidade, obrigando-se ambas as partes ao cumprimento fiel, em todos os termos, salvo em caso de
inadimplemento, sujeitando-se às penalidades em caso de violação.

 Fica eleito o fórum da Comarca de Campinas/SP como competente a dirimir quaisquer conflitos deste termo,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9 - SOBRE A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
 As Partes declaram que observam o regime legal da proteção de dados pessoais, e realizam todo o
tratamento de dados pessoais necessários ao desenvolvimento do Contrato no estrito e rigoroso cumprimento
da Lei no 13.709/2018. Em complemento ao disposto acima, as Partes obrigam-se, a:

 a) Tratar os dados de forma compatível com as finalidades para os quais tenham sido recolhidos, bem como
tratar e usar os dados pessoais, nos termos autorizados pela legislação, em especial recolhendo, registando,
organizando, conservando, consultando ou transmitindo os mesmos, apenas e somente nos casos em que o
seu titular tenha dado o consentimento inequívoco ou nos restantes casos legalmente previstos e permitidos;

 b) Adotar todas as medidas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a
perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de
tratamento ilícito deles;

 c) Informar imediatamente a outra Parte, devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer
investigação que venha a ser realizada, caso exista alguma quebra de segurança, ou suspeita dela,
independentemente de colocar ou não em causa a segurança e integridade dos Dados Pessoais;

 d) Manter os dados apenas e no limite necessário as finalidades do recolhimento ou do tratamento posterior,
garantindo a sua confidencialidade;

 e) Garantir que os seus prestadores de serviços externos os respetivos colaboradores que venham a ter
acesso a dados pessoais, em razão deste instrumento cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria
de proteção de dados pessoais, não cedendo ou divulgando tais dados pessoais à terceiros, nem deles
fazendo uso para quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelos respetivos titulares ou, se aplicável,
ser o seu processamento objeto de notificação ou de pedido de autorização à Comissão Nacional de Proteção
de Dados; e

 f) Assegurar o exercício, pelos titulares, dos respetivos direitos de informação, acesso e oposição.

 As Partes deverão, a todo momento, cumprir as leis de proteção de dados, dentre as quais a Lei 13.709/18
(Lei Geral de Proteção de Dados) e a Lei 12.964/14 o (Marco Civil da Internet), adotando todas as medidas
cabíveis para evitar, por seus atos ou omissão, incidentes de vazamento de dados pessoais.

 O tratamento de dados pessoais pela disponibilizados pela Contratada pela Contratante deverá ocorrer nos
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limites da finalidade para o qual referidos dados lhe foram disponibilizados e, em hipótese alguma, poderá a
Contratante compartilhar, a qualquer terceiro, os dados pessoais ou quaisquer outras informações relativas ao
tratamento de dados pessoais que lhe tenham sido disponibilizados para os fins de cumprimento do presente
Contrato.

10 - DIREITO DE USO DE DADOS
 Os dados, estudos, projetos, relatórios e demais documentos desenvolvidos pela Contratada em função do
serviço executado para a Contratante serão de propriedade da Contratada, que poderá utilizá-los sem qualquer
restrição, necessidade de anuência ou custo adicional, preservando os dados pessoais sensíveis, nos termos
da Lei nº 13.709/2018.

 Da mesma forma, todas as bases de dados criadas pela Contratada no âmbito e na execução dos serviços
derivados da presente proposta serão de propriedade exclusiva da Contratada, sendo vedado à Contratante
utilizar, reter ou apropriar-se de tais bases de dados para quaisquer finalidades.

 Toda criação, invenção, peça, pesquisa, fabricação, adequação, publicação, editoração, divulgação de
produtos ou serviços que a Contratada realizar para a Contratante em decorrência ou para a execução deste
Contrato, serão de exclusiva propriedade da Contratada, que terá a faculdade de concretização da prática
comercial, sua execução, utilização, divulgação, licenciamento, cessão, alienação, locação, bem como o
exercício dos direitos cedidos, preservando dados sensíveis e de identificação, nos termos da Lei nº
13.709/2018.

11 - DAS PENALIDADES
 No caso da rescisão do presente pacote de propostas, por iniciativa da CONTRATANTE, após a manifestação
de aceite deste, ficará a CONTRATANTE obrigada a pagar multa equivalente a 10% do saldo remanescente do
contrato, assim considerados os serviços contratados e ainda não executados, sem prejuízo de obrigar-se a
quitar imediatamente todo e qualquer saldo devedor referente a serviços já executados.

 Em caso de atraso no pagamento, arcará a CONTRATANTE com multa não compensatória de 10% (dez por
cento) sobre o valor da fatura em aberto, bem como juros moratórios de 0,1% por dia de atraso.

12 - PRAZO DE AMBRANGÊNCIA
 O presente pacote comercial validade de 30 dias corridos contados a partir desta.

 Uma vez formalizada a contratação, por escrito, o presente contrato terá validade de 365 dias. Após este
prazo, poderá ocorrer a revalidação, mediante manifestação do contratante por escrito, caso contrário será
aplicado os termos de PENALIDADES acima apontados.
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13 - ACEITE DO PACOTE COMERCIAL
 Para aceite desta proposta, solicitamos o envio de uma mensagem para: comercial@geoprova.com.br. 

 A Contratante e o representante signatário declaram, sob as penas da Lei, deter todos os poderes e
autorizações necessárias à subscrição desta Proposta, à assunção e ao integral e fiel cumprimento das
obrigações dela decorrente.

 Estando ciente dos termos e valores propostos nesse pacote comercial, firmo o presente.

Data: ____ / ____ / _______

Assinatura

Nome..: _________________________________________

Função: _________________________________________

CPF...: _________________________________________
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ANEXO A

Prova de carga estática de desempenho em estacas 

Proposta: 00618-01376-00001-R00

A1 - VALOR DA PROPOSTA

Valor total da proposta R$ R$ 46.000,00

A2 - QUANTITATIVO DE SERVIÇOS 
MOBILIZAÇÕES

Qtde. Unidade

Cód. 1. MOBILIZAÇÃO - CAMPINAS

1.35 Mobilização de Equipamentos PCE - 300 tf 1 UN

1.07 Mobilização de equipe PCE 1 UN

SERVIÇOS PADRÃO

Qtde. Unidade

Cód. 2. ENSAIOS

2.09 Provas de Carga Estáticas até 300 tf 2 UN

2.12 Projetos de Prova de Carga 2 UN

2.08 Laudo Técnico + ART 1 UN

A3 - QUANTITATIVO DE SERVIÇOS ADICIONAIS
SERVIÇOS ADICIONAIS

Qtde. Unidade Valor Un. (R$) Valor Total (R$)

Cód. 3. EXTRAS

3.10 Diária de integração de equipe de PCE 0 D 5.000,00 0,00

3.04 Horas de equipe e equipamento de PCE à disposição 0 H 800,00 0,00

3.08 Mobilização para integração de equipe de PCE 0 UN 4.000,00 0,00

3.07 Adicional por ensaio fora do horário comercial PCE 0 UN 4.200,00 0,00
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A4 - MEDIÇÕES:

Para fins de medição serão considerados os seguintes valores:

MOBILIZAÇÕES

Cód. Medição

1.35 30.43%

1.07 8.70%

SERVIÇOS PADRÃO

Cód. Medição

2.09 60.87%

2.12 0.00%

2.08 0.00%

SERVIÇOS ADICIONAIS

Cód. Medição

3.10 0.00%

3.04 0.00%

3.08 0.00%

3.07 0.00%

A5 - SERVIÇOS PROPOSTOS:
 • Conduzir provas de carga estática de desempenho, sobre estaca em atendimento à norma NBR 6.122/2.022
(Projeto e execução de fundações), conforme os procedimentos e equipamentos definidos pela da NBR
16.903/2.020 (Solo — Prova de carga estática em fundação profunda).

 • Projeto das provas de cargas, ou endosso do projeto enviado, contendo: locação e especificações das
estacas de reação (tipo, profundidade, armação, concreto).

 • Fornecimento de estrutura metálica de reação compatível com as cargas previstas no projeto.

 • Transporte dos equipamentos da Geoprova até o local da obra, contemplando: vigas metálicas, cilindros
hidráulicos, medidores de carga e deslocamento, viga de referência.

 • Fornecimento de ART e relatórios técnicos com os resultados.

 • Transporte, hospedagem e alimentação da equipe.

A6 - ELEMENTOS NECESSÁRIOS FORNECIDOS PELO CLIENTE:
 - Preparos prévios:
 • Locação topográfica dos eixos das estacas testes e de reação, em gabarito fixo, fora da área de
movimentação de máquinas.
 • Execução das estacas teste e de reação, contemplando a perfuração, a instalação da armadura e todos os
insumos necessários apontados no projeto da prova de carga, incluindo as monobarras nas estacas de reação.
 • Execução de blocos de coroamento nas estacas teste, contemplando todos os insumos necessários
(concreto, aço, formas, eletrodutos), assim como os serviços prévios a este (arrasamento da estaca,
escavações, preparo de formas e armações), atendendo a geometria e demais características apontadas no
projeto, preparado ou endossado pela Geoprova.

 - Na ocasião do ensaio:
 • Fornecimento de pontos de energia 220 ou 380 V trifásico, dentro da área de ensaio, no máximo a 5m da
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estaca teste. Caso não haja rede será necessária locação de gerador (recomenda-se gerador de 50 KVA, com
saída trifásico 220 V, carenado, com autonomia para 15 horas ininterruptas).
 • Acesso de caminhões à área do ensaio, em nível, contemplando rampas de acesso e platô para a patolagem
e movimentação do caminhão munck.
 • Isolamento da área de realização das provas de carga em um raio de 10 m medido a partir da estaca teste.
Garantindo-se local seguro e desimpedido para a condução dos trabalhos.
 • Interrupção de equipamentos que gerem vibrações, durante a condução do ensaio tais como rolo pé de
carneiro, bate-estacas, tráfego de caminhões próximos ao ensaio.
 • Local seguro e adequado para acondicionamento dos equipamentos, incluindo vigilância noturna.
  • Fornecimento de caminhão munck, para movimentação e posicionamento dos equipamentos da Geoprova
supracitados.

A7 - CONSIDERAÇÕES PARA COMPOSIÇÃO DE QUANTIDADES:
 • Contabilização das diárias

 Esta proposta contempla provas de carga estáticas com carregamento padrão tipo lento (tipo misto e rápido
deverão ser solictados pelo cliente com atencedência) com 1 turno de trabalho no período diurno.

A8 - SERVIÇOS ADICIONAIS SOB DEMANDA E CUSTOS EXTRAS:
 • Horas extras
 Caso seja necessário um período de trabalho suplementar a 8 horas diárias, será cobrado o valor de horas
adicionais, conforme Tabela de Serviços Adicionais.

 • Trabalho em finais de semana e feriados
 Caso seja necessário trabalho em sábados, domingos ou feriados, será aplicado o valor adicional
correspondente conforme Tabela de Serviços Adicionais.

 • Mobilização para Integração
 Caso a integração não ocorra na mesma mobilização para execução dos serviços, será cobrada a mobilização
para integração conforme Tabela de Serviços Adicionais.

 • Integração
 Fica acertado o período máximo de 1 hora, para o processo de integração que ocorrerá da diária de serviço. A
integração consistirá em orientações sobre os processos de qualidade, segurança e meio ambiente, vigentes
no local de prestação de serviço e deverão ser ministrados pela equipe técnica (TST ou preposto) da obra.
Caso seja necessário um período superior será onerado conforme Tabela de Serviços Adicionais.

 • Monitoramento noturno
 Caso seja solicitado monitoramento noturno do ensaio lento, deverá ser solicitado por escrito e com
antecedência mínima de 1 semana, ademais será considerado um acréscimo conforme a Tabela de Serviços
Adicionais, a ser objeto de aditivo de contrato. Todos os impostos referentes ao escopo do contrato estão
incluídos.

 • Acompanhamento da equipe Geoprova
 Acompanhamento da equipe da Geoprova, em dias úteis, durante a execução do Benchmarck será cobrado o
valor adicional da visita, cujo valor aplicado será o mesmo apresentado na Tabela de Serviços Adicionais.

 • Horas de equipe à disposição
 Serão cobradas horas paradas de equipe nos casos em que não houver a possibilidade da execução dos
trabalhos devido à não execução ou não fornecimento de quaisquer elementos indicados no tópico de
Elementos Necessários Fornecidos Pelo Cliente.

A9 - PRAZOS DE EXECUÇÃO E ENTREGA:
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 • Mobilização de equipe para execução do ensaio: a combinar;
 • Prazo previsto de execução: conforme Tabela de serviços;
 • Entrega do relatório: 10 dias após a finalização dos ensaios.

A10 - ACERCA DAS MEDIÇÕES:
 As mobilizações serão medidas no aceite da proposta.

 Os serviços serão medidos após a conclusão dos trabalhos de campo de cada mobilização, com periodicidade
máxima mensal.

 O valor mínimo da diária de serviço, será o valor integral, independentemente do período de trabalho
realizado, mas não se limitando a este quando houver serviços adicionais ou custos extras.
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